“Ética e Compromisso a Serviço do Povo.”
INDICAÇÃO Nº 19/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro
Presidente da Câmara Municipal

PEDRO LEOPOLDO/MG

Senhor Presidente:
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao órgão competente providenciar a pintura de todas as faixas de passagem de pedestres do município. 
JUSTIFICATIVA


As inúmeras faixas do município estão apagadas ou desgastadas pelo tempo, colocando em risco os pedestres. Assim, é preciso refazer, o quanto antes a pintura com o objetivo de trazer maior segurança aos mesmos, especialmente aos idosos e crianças. 

Sempre é bom ressaltar: faixas de passagens de pedestres são faixas de segurança que, como o próprio nome diz, são sinalizações fundamentais para garantir que as pessoas atravessem a rua em segurança. Servem de proteção para o lado mais frágil do trânsito.
Sala das Sessões, 06 de fevereiro  de 2017.

Leonardo Pereira Ribeiro - Leozão
Vereador
